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CRIA A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
SEGURANÇA DIGITAL, NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º A presente Lei cria a Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital para
promover o uso seguro e responsável da tecnologia, tendo por escopo a ampla promoção dos mecanismos
de segurança digital e a divulgação sobre os riscos presentes nos ambientes digitais

Art. 2º A Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital, terá por objetivos promover:

I – a análise do impacto da tecnologia nas atividades cotidianas;

II – o aprendizado do conceito de cibercidadania, estimulando a criticidade no trato das relações sociais
nos ambientes digitais;

III – a conscientização sobre os riscos presentes nos ambientes digitais, como o abuso sexual virtual, o
incentivo ao uso de drogas, o cyberbullying, o vazamento de dados pessoais, a ação de cibercriminosos;

IV – a conscientização sobre os cuidados que se deve ter com equipamentos eletrônicos e programas de
computadores, de forma a evitar a perda de dados sensíveis e o acesso não autorizado aos dados pessoais;

V – apresentação das formas, entidades e autoridades competentes para reportar fatos que possam
significar práticas ilícitas, contrárias à segurança digital;

VI – a conscientização do uso de inteligência artificial.
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Art. 3º A Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital aerá ser desenvolvida por
meio da veiculação de anúncios nos meios de comunicação – internet, rádio, televisão, jornais, revistas
etc. – fixação de cartazes e distribuição de cartilhas nos estabelecimentos públicos e privados; realização
de palestras e audiências públicas sobre o tema, entre outras ações.

Art. 4º As ações da Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital, deverão ser
realizadas anualmente na segunda semana do mês de fevereiro em consonância com o Dia Internacional
da Internet Segura. Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei cria a semana de Conscientização sobre a Segurança Digital para promover o
uso seguro e responsável da tecnologia, tendo por escopo a ampla promoção dos mecanismos de
segurança digital e a divulgação sobre os riscos presentes nos ambientes digitais.

A iniciativa considera o cenário atual de democracia da internet, decorrente da ampliação do número de
usuários, em que praticamente todas as nossas atividades cotidianas são em alguma medida intermediadas
pela tecnologia. Apesar de ser um fator positivo, sabe-se que o ambiente virtual acaba por ser meio
propício, facilitador para a prática de ilícitos e atos atentatórios à segurança, em especial para crianças,
adolescentes e idosos.

A conscientização sobre os riscos presentes nos ambientes digitais, como o abuso sexual virtual, o
incentivo ao uso de drogas, o cyberbullying, o vazamento de dados pessoais, a ação de cibercriminosos e
outras ameaças. Ainda, a conscientização sobre os cuidados que se deve ter com equipamentos
eletrônicos e programas de computadores, de forma a evitar a perda de dados sensíveis e o acesso não
autorizado aos dados pessoais.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA
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LIDO NA 94ª (NONAGESIMA QUARTA) SESSÃO ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO
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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

 

PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI Nº 1018/2023

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

 

EMENTA: CRIA A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE
A SEGURANÇA DIGITAL, NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

1) DO RELATÓRIO

Trata-se de apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no inciso XII do art. 36 da
Resolução nº 698, de 31 de outubro de 2019, acerca dos critérios de constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade do  Projeto de Lei nº 1018/2023, de autoria do Senhor Deputado Bruno
Pedrosa, cuja ementa se encontra acima transcrita.

Quanto ao corpo normativo do presente Projeto, dispõem os seus artigos:

 

Art. 1º A presente Lei cria a Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital
para promover o uso seguro e responsável da tecnologia, tendo por escopo a ampla promoção dos
mecanismos de segurança digital e a divulgação sobre os riscos presentes nos ambientes digitais 

Art. 2º A Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital, terá por objetivos
promover: 
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I – a análise do impacto da tecnologia nas atividades cotidianas; 

II – o aprendizado do conceito de cibercidadania, estimulando a criticidade no trato das relações
sociais nos ambientes digitais; 

III – a conscientização sobre os riscos presentes nos ambientes digitais, como o abuso sexual
virtual, o incentivo ao uso de drogas, o cyberbullying, o vazamento de dados pessoais, a ação de
cibercriminosos; 

IV – a conscientização sobre os cuidados que se deve ter com equipamentos eletrônicos e
programas de computadores, de forma a evitar a perda de dados sensíveis e o acesso não
autorizado aos dados pessoais; 

V – apresentação das formas, entidades e autoridades competentes para reportar fatos que possam
significar práticas ilícitas, contrárias à segurança digital; 

VI – a conscientização do uso de inteligência artificial.

Art. 3º A Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital será ser desenvolvida
por meio da veiculação de anúncios nos meios de comunicação – internet, rádio, televisão, jornais,
revistas etc. – fixação de cartazes e distribuição de cartilhas nos estabelecimentos públicos e
privados; realização de palestras e audiências públicas sobre o tema, entre outras ações. 

Art. 4º As ações da Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital, deverão ser
realizadas anualmente na segunda semana do mês de fevereiro em consonância com o Dia
Internacional da Internet Segura. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

A justificativa se encontra anexa ao presente Projeto de Lei.

É  o  re la tór io .  Passa-se  à  fundamentação  jur íd ica .
 

2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1) Da Competência Do Estado Do Ceará Para Legislar Sobre A Matéria

De plano, a Constituição Federal, em seu artigo 25,  caput e § 1º, dispõe que os Estados são organizados e
regidos pelas Constituições e leis que adotarem, bem como prevê a competência residual dos Estados
para exercerem, em seus respectivos territórios, as competências que, explícita ou implicitamente, não
lhes sejam vedadas. Vejamos:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.
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No mesmo sentido, a Carta Magna do Estado do Ceará, seguindo o princípio da simetria constitucional e
do paralelismo das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

[...]

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa;

[...].

 

Ressalte-se, ainda, que são atribuídas aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas,
mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art. 23 da CF), assim como a
competência concorrente (art. 24 da CF) e a competência exclusiva (art. 25, § 2º e §3º, da CF). Contudo,
os limites da Constituição Federal prevalecem e devem ser respeitados pelas Constituições Estaduais.

Pela análise do presente Projeto de Lei, verifica-se que a matéria objeto da proposição diz respeito,
notadamente, à TECNOLOGIA. Dessa forma, destaca-se o seguinte artigo da Constituição Federal, que

 atribue aos Estados, em conjunto com outros entes federativos, a competência para legislar sobre o tema,
in verbis: 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar  concorrentemente sobre:

[...] 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e
inovação; 

[...].

(GRIFO NOSSO)

 

Nessas circunstâncias, resta clara a competência da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará para a
edição de lei relacionada ao uso seguro e responsável da tecnologia.

 

2.2) Da Iniciativa Legislativa

Por sua vez, a iniciativa de leis cabe aos Deputados Estaduais, segundo o artigo 60, inciso I, da
Constituição Estadual, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I  – aos Deputados Estaduais;

[...].

 

Vale destacar que a competência citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados
Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos demais
incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e alíneas).

Acerca do projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III  – leis ordinárias; 

[...].

 

Por sua vez, o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de
14/12/2022 – D.O. 22/12/2022), em seus artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, trata dos
diferentes tipos de proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, que demandam
sanção do Governador do Estado, senão vejamos:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

[…]

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a
sanção do Governador do Estado; 

[...].

 

Nessa concepção, o projeto em pauta não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas, da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, notadamente as competências elencadas no art. 88, incisos III e VI, da Constituição
Estadual.
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2.3) Da Criação De Despesa Obrigatória E Da Necessidade De Estudo De Impacto Orçamentário E
Financeiro 

Por outro lado, nota-se que o presente Projeto de Lei, em seu artigo 3º, cria uma nova despesa à
Administração Pública Estadual - de  custo exacerbado, frisa-se - in verbis:

 

Art. 3º A Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital será ser desenvolvida
por meio da veiculação de anúncios nos meios de comunicação – internet, rádio, televisão, jornais,
revistas etc. – fixação de cartazes e distribuição de cartilhas nos estabelecimentos públicos e
privados; realização de palestras e audiências públicas sobre o tema, entre outras ações.

 

Entretanto, o supracitado dispositivo não acompanha um estudo do impacto orçamentário e financeiro
que tal despesa poderia gerar nos gastos públicos, violando, assim, o artigo 113 do Ato de Disposições
Constitucionais Transitórias, senão vejamos:

 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita
deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

 

Assim, o referido dispositivo padece de inconstitucionalidade formal, porquanto, para ter efeitos, gerará
despesas obrigatórias à Administração Pública do Estado do Ceará, sem o necessário estudo de impacto
financeiro, em desarmonia com a Constituição Federal de 1988.

No mesmo sentido, entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO FINANCEIRO. LEI N.º 1.238,
DE 22 DE JANEIRO DE 2018, DO ESTADO DE RORAIMA. PLANO DE CARGOS,
CARREIRAS E REMUNERAÇÕES DOS SERVIDORES DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 169, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS – ADCT. A AUSÊNCIA DE PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO
IMPLICA INCONSTITUCIONALIDADE. IMPEDIMENTO DE APLICAÇÃO DA LEI
CONCESSIVA DE VANTAGEM OU AUMENTO DE REMUNERAÇÃO A SERVIDORES
PÚBLICOS NO RESPECTIVO EXERCÍCIO FINANCEIRO. NÃO CONHECIMENTO DA
AÇÃO DIRETA QUANTO À SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 169, § 1º, DA CRFB. O
ARTIGO 113 DO ADCT DIRIGE-SE A TODOS OS ENTES
FEDERATIVOS. AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI IMPUGNADA.

 INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. CONHECIMENTO PARCIAL DA
AÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. MODULAÇÃO
DOS EFEITOS DA DECISÃO. 1. A jurisprudência desta Casa firmou-se no sentido de que a
ausência de dotação orçamentária prévia apenas impede a aplicação da legislação que implique
aumento de despesa no respectivo exercício financeiro, sem que disso decorra a declaração de sua
inconstitucionalidade. Precedentes. Ação direta não conhecida quanto à suposta violação do artigo
169, § 1º, da Constituição Federal. 2. O artigo 113 do ADCT estende-se a todos os

 entes federativos. Precedentes. 3. A normas impugnadas tratam de Plano de Cargos,
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Carreiras e Remuneração dos Servidores da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de
Roraima”, instituindo mobilidade na carreira, prevendo cargos de provimento efetivo e em
comissão, remuneração para o regime de plantão, progressão horizontal e vertical, concessão de
adicionais de interiorização, de qualificação, de fiscalização e de penosidade, além de fixar o
vencimento básico, e normas conexas à sua efetivação. A lei, porém, não foi instruída com a
devida estimativa do seu impacto financeiro e orçamentário. 4. Considerando que a norma
produziu efeitos e permitiu o pagamento de verbas de natureza alimentar e considerando a dúvida
inicial quanto ao alcance da norma da Constituição Federal, presentes os requisitos do art. 27 da
Lei n.º 9.868/99, de modo que, a fim de preservar a segurança jurídica, propõe-se a modulação dos
efeitos da declaração de inconstitucionalidade a partir da data da publicação da ata do presente
julgamento. 5. Ação direta parcialmente conhecida e, na parte conhecida, pedido julgado
procedente, a fim de declarar inconstitucionais os artigos 4º, incisos II e IV; 6º, parágrafo único;
8º; 10 a 13; 19 a 21; 26; 28 a 30; 32 a 34; 36; 37; 39 a 49; 55 a 57; e os Anexos I a III, todos da
Lei nº 1.238, de 22 de janeiro de 2018, do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc.
(ADI 6118, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 28/06/2021, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-199 DIVULG 05-10-2021 PUBLIC 06-10-2021)

 

Direito constitucional e tributário. Ação direta de inconstitucionalidade. IPVA. Isenção. Ausência
de estudo de impacto orçamentário e financeiro. 1. Ação direta contra a Lei Complementar nº 278,
de 29 de maio de 2019, do Estado de Roraima, que acrescentou o inciso VIII e o § 10 ao art. 98 da
Lei estadual nº 59/1993. As normas impugnadas versam sobre a concessão de isenção do imposto
sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA) às motocicletas, motonetas e ciclomotores
com potência de até 160 cilindradas. 2. Inconstitucionalidade formal. Ausência de elaboração de
estudo de impacto orçamentário e financeiro. O art. 113 do ADCT foi introduzido pela Emenda
Constitucional nº 95/2016, que se destina a disciplinar “o Novo Regime Fiscal no âmbito dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União”. A regra em questão, porém, não se restringe
à União, conforme a sua interpretação literal, teleológica e sistemática. 3. Primeiro, a redação do
dispositivo não determina que a regra seja limitada à União, sendo possível a sua extensão aos
demais entes. Segundo, a norma, ao buscar a gestão fiscal responsável, concretiza princípios
constitucionais como a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência (art. 37 da
CF/1988). Terceiro, a inclusão do art. 113 do ADCT acompanha o tratamento que já vinha sendo
conferido ao tema pelo art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, aplicável a todos os entes da
Federação. 4. A exigência de estudo de impacto orçamentário e financeiro não atenta contra a
forma federativa, notadamente a autonomia financeira dos entes. Esse requisito visa a permitir que
o legislador, como poder vocacionado para a instituição de benefícios fiscais, compreenda a
extensão financeira de sua opção política. 5. Com base no art. 113 do ADCT, toda
“proposição legislativa [federal, estadual, distrital ou municipal] que crie ou
altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da
estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”, em linha com a

 previsão do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 6. A Lei Complementar do
Estado de Roraima nº 278/2019 incorreu em vício de inconstitucionalidade formal, por violação ao
art. 113 do ADCT. 7. Pedido julgado procedente, para declarar a inconstitucionalidade formal da
Lei Complementar nº 278, de 29 de maio de 2019, do Estado de Roraima, por violação ao art. 113
do ADCT. 8. Fixação da seguinte tese de julgamento: “É inconstitucional lei estadual que concede
benefício fiscal sem a prévia estimativa de impacto orçamentário e financeiro exigida pelo art. 113
do ADCT.”. (ADI 6303, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em
14/03/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-052 DIVULG 17-03-2022 PUBLIC 18-03-2022)

 

Destarte, mostra-se necessário sugerir a  supressão do artigo 3º da presente propositura, através de uma
 Emenda Supressiva (art. 223, § 2º, do Regimento Interno desta Casa Legislativa), a fim de que o Projeto

de Lei ora analisado não apresente óbices de natureza constitucional para seguir o seu curso regular nesta
Casa de Leis.
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Estabelece o mencionado art. 223, § 2º, do Regimento Interno da ALECE:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas, Modificativas, Substitutivas e de Redação. 

§ 2º Emenda Supressiva é a proposição que suprime parte de outra
proposição.

(GRIFO NOSSO).

 

3) DA CONCLUSÃO

Nesses termos, à guisa das considerações acima expendidas, emite-se  PARECER FAVORÁVEL à
  regular tramitação do presente Projeto de Lei, desde que, data vênia, seja suprimido o seu artigo 3º.

É o parecer, que se submete à consideração superior.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

EWA KAROLYN E CARVALHO COUTINHO DE MORAES

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
29/11/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
29/11/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  04/12/2023 14:06:29  Data da assinatura:  04/12/2023 14:22:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/12/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
CRIA A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SEGURANÇA DIGITAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  05/02/2024 14:30:22  Data da assinatura:  05/02/2024 14:34:00

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
05/02/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1018/2023

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

 

CRIA A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A
SEGURANÇA DIGITAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 1018/2023, de autoria do Deputado Bruno Pedrosa, que cria a Semana de
Conscientização sobre a Segurança Digital no âmbito do Estado do Ceará e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Deputado destaca que “O presente projeto de Lei cria a semana de
Conscientização sobre a Segurança Digital para promover o uso seguro e responsável da tecnologia,
tendo por escopo a ampla promoção dos mecanismos de segurança digital e a divulgação sobre os
riscos presentes nos ambientes digitais.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto, desde que seja suprimido o artigo 3° da proposição.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência dos Deputados Estaduais para a iniciativa de projetos de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Regimento Interno da ALECE:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;

 

Dito isto, depreende-se, da Constituição Federal de 1988, inexistir legislação específica regulamentando o
assunto em questão, tratando-se, portanto, de competência residual ou remanescente dos Estados. In
verbis:
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Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Ocorre que, visando sanar vícios de constitucionalidade, faz-se necessário suprimir os arts. 3º e 5º da
proposição, pois tais artigos tratam de matéria relacionada à iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo, vislumbrando-se, desse modo, afronta ao art. 60, § 2º, da Constituição Estadual de 1989.

Diante do exposto, apresentamos PARECER FAVORÁVEL COM SUPRESSSÃO DOS ARTS. 3º E
 do Projeto de Lei nº 1018/2023, de autoria do Deputado Bruno Pedrosa.5º

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/03/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

1ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 26/03/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  04/04/2024 11:42:29  Data da assinatura:  04/04/2024 13:52:07

MESA DIRETORA

DESPACHO
04/04/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 20ª (VÍGESIMA) SESSÃO ORDINARIA DA
2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 2° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE MARÇO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  00173/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: INFORMAÇÂO Nº (S/N)
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00173/2024
30/10/2024

Termo de desentranhamento INFORMAÇÂO nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00174/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: AUTOGRAFO Nº (S/N)
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  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  30/10/2024 11:12:31  Data da assinatura:  30/10/2024 11:13:03

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00174/2024
30/10/2024

Termo de desentranhamento AUTOGRAFO nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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Republicado por incorreção 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA E NOVE 
 

 

CRIA A CAMPANHA ESTADUAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SEGURANÇA 

DIGITAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º A presente Lei cria a Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança 

Digital para promover o uso seguro e responsável da tecnologia, tendo por escopo a ampla promoção 

dos mecanismos de segurança digital e a divulgação sobre os riscos presentes nos ambientes digitais 

Art. 2.º A Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital, terá por 

objetivos promover: 

I – a análise do impacto da tecnologia nas atividades cotidianas; 

II – o aprendizado do conceito de cibercidadania, estimulando a criticidade no trato das 

relações sociais nos ambientes digitais; 

III – a conscientização sobre os riscos presentes nos ambientes digitais, como o abuso 

sexual virtual, o incentivo ao uso de drogas, o cyberbullying, o vazamento de dados pessoais e a ação 

de cibercriminosos; 

IV – a conscientização sobre os cuidados que se deve ter com equipamentos eletrônicos e 

programas de computadores, de forma a evitar a perda de dados sensíveis e o acesso não autorizado 

aos dados pessoais; 

V – a apresentação das formas, entidades e autoridades competentes para reportar fatos que 

possam significar práticas ilícitas, contrárias à segurança digital; 

VI – a conscientização do uso de inteligência artificial. 

Art. 3.º As ações da Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital 

deverão ser realizadas anualmente na segunda semana do mês de fevereiro em consonância com o Dia 

Internacional da Internet Segura.  

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

27 de março de 2024. 

 

 

 
_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  

 

DEP. FERNANDO SANTANA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. DAVID DURAND 
2.º VICE-PRESIDENTE (em exercício) 
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Republicado por incorreção 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 

 

 

DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  

 

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
4.º SECRETÁRIO 
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Fortaleza, 19 de novembro de 2024 | SÉRIE 3 | ANO XVI Nº219 | Caderno 1/2 | Preço: R$ 23,00

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.730, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

CRIA A CAMPANHA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A SEGURANÇA DIGITAL NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A presente Lei cria a Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital para promover o uso seguro e responsável da tecno-

logia, tendo por escopo a ampla promoção dos mecanismos de segurança digital e a divulgação sobre os riscos presentes nos ambientes digitais
Art. 2.º A Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital, terá por objetivos promover:
I – a análise do impacto da tecnologia nas atividades cotidianas;
II – o aprendizado do conceito de cibercidadania, estimulando a criticidade no trato das relações sociais nos ambientes digitais;
III – a conscientização sobre os riscos presentes nos ambientes digitais, como o abuso sexual virtual, o incentivo ao uso de drogas, o cyberbullying,

o vazamento de dados pessoais e a ação de cibercriminosos;
IV – a conscientização sobre os cuidados que se deve ter com equipamentos eletrônicos e programas de computadores, de forma a evitar a perda de

dados sensíveis e o acesso não autorizado aos dados pessoais;
V – a apresentação das formas, entidades e autoridades competentes para reportar fatos que possam significar práticas ilícitas, contrárias à segurança

digital;
VI – a conscientização do uso de inteligência artificial.
Art. 3.º As ações da Campanha Estadual de Conscientização sobre a Segurança Digital deverão ser realizadas anualmente na segunda semana do

mês de fevereiro em consonância com o Dia Internacional da Internet Segura.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de novembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº19.065, de 19 de novembro de 2024.
(Autoria: Larissa Gaspar)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA SAÚDE ÚNICA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual de Promoção da Saúde Única,

a ser comemorado, anualmente, no dia 3 de novembro.
Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, entende-se por Saúde Única a integração entre saúde humana, saúde animal e saúde ambiental.
Art. 3.º O Poder Executivo promoverá ações que garantam publicidade ao tema, à data e à sua finalidade.
Art. 4.º Durante o Dia Estadual de Promoção da Saúde Única, o Poder Executivo destinará ações e eventos de mobilização com a finalidade de

conscientizar a sociedade sobre a importância do tema.
Art. 5.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo, o qual será suplementado,

se necessário.
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de novembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.066, de 19 de novembro de 2024.
(Autoria: Marcos Sobreira)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO HERÓI GONÇALO INÁCIO DE LOIOLA ALBUQUERQUE MELO, O PADRE
MORORÓ, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Herói Gonçalo Inácio de

Loiola Albuquerque Melo, o Padre Mororó, a ser comemorado anualmente no dia 30 de abril.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de novembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.067, de 19 de novembro de 2024.
(Autoria: De Assis Diniz)

FICA DECLARADA DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ A
EXPOSIÇÃO CENTRO NORDESTINA DE ANIMAIS E PRODUTOS DERIVADOS – EXPOCRATO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de Relevante Interesse Cultural Imaterial do Estado do Ceará a Exposição Centro Nordestina de Animais e Produtos Deri-

vados – EXPOCRATO.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de novembro de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.068, de 19 de novembro de 2024.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES, COM GARANTIA DA UNIÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação(ões) de crédito interno, com garantia da União, no valor de até R$822.606.000,00

(oitocentos e vinte e dois milhões, seiscentos e seis mil reais), junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social –BNDES, no âmbito do
BNDES FINEM e NOVO FUNDO CLIMA, destinada(s) ao financiamento de despesas de capitais de projetos nas áreas de recursos hídricos constantes em
Plano de Investimentos do Governo do Estado”, sem prejuízo do disposto na Lei n.º18.637/2023, observada a legislação vigente, em especial as disposições
da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único. O montante autorizado no caput poderá ser firmado em um ou mais contratos referentes ao mesmo objeto, desde que o somatório
não ultrapasse o valor autorizado.
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